2.
Desenvolvimento de carreiras e
alteracéo do enquadramento

FEDERACAO
APRESENTA
PROPOSTA

Valorizar as seguintes pro ssoes:

* Ajudante de Lar e Centro de Diq, a profisséo
passa a desenvolver-se nos niveis XIV e XIll, que
corresponde a Ajudante de Lar e Centro de Dia -
Grau | e Ajudante de Lar e Centro de Dia - Grau ll,
respectivamente;

REIVINDICATIVA
AUMP

AOS TRABALHADORES DAS MISERICORD

* Auxiliar de Accdo Médica, a profissao passa a
desenvolver-se nos niveis XIV e Xlll, que
corresponde a Auxiliar de Accdo Médica de Grau
| e Grau ll, respectivamente;

A Federacdo Nacional de Sindicatos dos Trabalhadores em
Funcées Publicas e Sociais, entregou a proposta
reivindicativa para o ano de 2026 na UMP.

* Ajudante de Accéo Educativa - a profissdo passa
a desenvolver-se nos niveis XIV e XIll, que
corresponde a Ajudante de Accéo Educativa de

Grau | e Grau ll, respectivamente. A Proposta Reivindicativa, para além de incidir na
actualizacdo das matérias pecunidrias engloba igualmente
outras reivindicacées, nomeadamente de desenvolvimento
de algumas profissées, sempre na éptica da valorizacéo do
trabalho e dos trabalhadores das Misericérdias, cuja
funcdo tem um cardcter estruturante na accéo social e no
Mantem-te informadol apoio as populacdes mais vulneraveis.
] d. I
Contacta o tev Sindicato!
indicalizad is fortes!
Sindicalizados somos mais fortes!

Os trabalhadores das Misericérdias desempenham funcées
sociais essenciais e por isso exigimos que sejam integrados
na esfera do Estado. O Governo ndo pode continuar a
celebrar protocolos de cooperacéo com as entidades do

sector social sem acautelar a real valorizacgo do trabalho,

permitindo que se mantenha uma politica de baixos

saldrios e uma desvalorizacdo sistemdtica destes
(a0 trabalhadores.
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Proposta
Reivindicativa
para 2026,

entregue na UMP

' [ ]
Matérias Pecuniarias e de organizacéo
de trabalho

B Actualizacéo da tabela salarial em 15%, néo devendo ser
inferior a 150€, para todos os trabalhadores;

B Actualizacdo da diferenciacdo entre escalées de 30€ para todos
os niveis da tabela de retribuicdes minimas;

H Aos trabalhadores que tenham hordrio de trabalho de 40
horas/semana (previsto na Cl. 362 e na Cl 619), a sua
remuneracdo deve ser acrescida de um valor percentual
conforme se discriming, tendo por base a tabela A:

* Trabalhadores que fazem 39 horas o valor percentual serd

de 3%

* Trabalhadores que fazem 37 horas o valor percentual serd
de 8,1%

B Pagamento do trabalho normal em dia feriado a 100%;

B Actualizacdo da retribuicdo do trabalho por turnos da seguinte
forma:

* Regime de dois turnos — 20%
* Regime de trés turnos — 30%
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Reducdo dos hordrios de trabalho de forma a consagrar, como
hordrio de trabalho semanal nas Instituicées do Sector Social e
Soliddrio, as 35 horas/semana e as 7 horas/dia;- O gozo do dia de
descanso obrigatério e do descanso complementar serem
coincidentes com o Sédbado e o Domingo, de 4 em 4 semanas;

25 dias Uteis de férias para todos, independentemente da existéncia
de majoracéo pela assiduidade;

Actualizacéo do subsidio de refeicdo para 6€;
Actualizacéo do valor do abono para falhas para 40€;

Actualizacéo do valor das horas suplementares para 75% na
primeira hora e 100% na segunda e restantes horas;

Actualizacdo da remuneracéo do trabalho nocturno para 50%;

Atribuicdo de um suplemento de risco aos trabalhadores que
desenvolvem a sua actividade em situacées de emergéncia social e
aos que exercem funcdes de contacto directo com

populacdes/ utentes de risco;

Atribuicdo de um suplemento de penosidade aos trabalhadores cuja
actividade apresenta elevado desgaste fisico e psicolégico;

Crédito de 8 horas/més para os representantes dos trabalhadores,
para o exercicio das suas funcées sindicais;

Atribuicao de dispensa justificada sem perda de retribuicéo e
direitos ao trabalhador no seu dia de aniversdrio;

Obrigatoriedade de equipas com um minimo de 2 trabalhadores no
SAD;

As instituicdes efectuem o pagamento do certificado de registo
criminal aos trabalhadores legalmente obrigados a apresenté-lo
para o exercicio das respectivas funcdes;

As Instituic6es assegurem, aos trabalhadores com a profisséo de
motorista de pesados, o pagamento da formacéo obrigatéria para
a renovacdo dos CAM e respectivo averbamento a carta de
conducdo.
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